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PORTARIA Nº 072/GP/2024, DE 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL/MS, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o art. 48, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município de Fátima do Sul e considerando a previsão 

a previsão do art. 246 da Lei Complementar nº 006, 

de 03 de setembro de 1990, que trata do Regime 

Jurídico dos Servidores do Município de Fátima do Sul, 

e o ofício nº 003/2024 da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar nº 002/2023, resolve: 

 
 Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o 

prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de  

 

Processo Administrativo Disciplinar, designado pela 

Portaria nº 0258/2023 de 24 de outubro de 2023, em 

face das razões apresentadas pelo Presidente da 

Comissão Processante constantes do Ofício nº 

002/2024 de 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, 02 de Fevereiro de 2024. 

 

 
ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
 

 
 



LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

020/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

NUNES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA 

 

OBJETO:  Contratação Direta com Dispensa de 

Licitação de empresa especializada na elaboração de 

Projetos Executivos de Arquitetura e Engenharia para 

execução de obras de revitalização e de construção, 

conforme descrição: 

 PROJETO DE REVITALIZAÇÃO COMPLETA DA 

ILHA DO SOL: Projeto arquitetônico, projeto 

ambiental, elétrico, estrutural, planilhas, 

hidrossanitário, ART, cronogramas, memorial 

descritivo e de cálculo. 

 PROJETO ARQUITETÔNICO E 

COMPLEMETARES DE REFORMA DA FEIRA MUNICIPAL, 

COM ART, MEMORIAL DESCRITIVO E 

QUANTIFICAÇÃO. 

 PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DO 

PROCON.: Projeto arquitetônico, elétrico, estrutural, 

planilhas, hidrossanitário, ART, cronogramas, 

memorial descritivo e de cálculo. 

 PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE TRES SALAS 

DE AULA (ESCOLA SÃO FRANCISCO): Projeto 

arquitetônico, elétrico, estrutural, planilhas, ART, 

cronogramas, memorial descritivo e de cálculo. 

VIGÊNCIA:  30/04/2024 

VALOR:  R$ 99.000,00 (noventa e nove mil 

reais), a ser pago na forma pactuada. 

DOTAÇÃO:   Projeto/Atividade: 

04.122.0002.2.010 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO PÚBLICA, no 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica, da Secretaria Municipal 

de Gestão Pública. 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso I do art. nº. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

DATA:  29/02/2024. 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Fabiano Nunes de Oliveira, representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Rodrigo Silva 

Garib e Marcelo Figueiredo de Almeida. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2022 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 002 AO 

CONTRATO Nº. 122/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

ALDEVINA A. DO NASCIMENTO CONSTRUTORA EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

nos termos do artigo nº. 58, inciso I c/c o artigo nº. 

65, inciso I alínea “b”, §§ 1º e 6º da Lei Federal nº. 

8.666/93, adicionar ao valor original do Contrato 

Administrativo nº. 122/2022, descrito em sua 

Cláusula Terceira, a importância de R$ 882.057,10 

(oitocentos e oitenta e dois mil, cinquenta e sete reais 

e dez centavos), decorrente da reprogramação da 

Obra de finalização do Parque de eventos Beira Rio, 

no Município de Fátima do Sul/MS, conforme 

descrição contida na Planilha Orçamentária de 

acréscimos de serviços, que compõe este Termo 

Aditivo. 

DA DOTAÇÃO:  Fica adicionada à Cláusula Quarta do 

Contrato Administrativo nº. 122/2022 a seguinte 

Dotação Orçamentária: 

Projeto/Atividade: 15.451.0013.1.006 Construção, 

Ampliação e Reforma de Próprios Municipais 

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0500 Obras e 

Instalações 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso I do art. 58 c/c o artigo 

nº. 65, inciso I alínea “b”, §§ 1º e 6º da Lei Federal 

nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo nº. 122/2022, firmado em 17 

de novembro de 2022, permanecem inalteradas.  

DATA:  09/02/2024 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Maikol Nascimento Brito, Representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib.



NOTAS EXPLICATIVAS 
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DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS 
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